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CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO
    Rua Andre Negreiros Falcão, 58,centro, Lamarão-Bahia

                                     CEP 48720-000  CNPJ  42.753.368/0001-70

PORTARIA N° 05/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, e , no exercício pleno do cargo, com base na Lei Federal n.
14.133, com suas posteriores alterações introduzidas:

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a CPL - Comissão Permanente de Licitação, com a finalidade de dirigir
e  julgar processos licitatórios.
Art. 2º -  A CPL -Comissão Permanente de Licitação, será composta pelos servidores:
Taiara Conceição dos Santos, Presidente; Sonia Maria Leitão C  Ribeiro, 1º membro da
comissão e Luiz Anselmo Nunes de Medeiros, 2º Membro da comissão.
Parágrafo Único – Fica nomeado como suplente o Vereador Joãozito Damião Mota.
Art. 3º -  O  mandado dos membros da Comissão Permanente de Licitação, será de 02
(dois)  anos,  facultada  a  recondução  dos  mesmos  para  igual  período,  a  critério  do
Presidente da Câmara.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições
em contrario..

V – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, em 26 de
dezembro de 2025.
 

VALDEMIRE SIMÕES  DE ARAUJO

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO
    Rua Andre Negreiros Falcão, 58,centro, Lamarão-Bahia

                                     CEP 48720-000  CNPJ  42.753.368/0001-70

PORTARIA N° 06/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, e , no exercício pleno do cargo, com base na Lei Federal n.
14.133, com suas posteriores alterações introduzidas e Lei 10.520/02 do Pregão:

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA E SUA EQUIPE DE APOIO.
Art.  2º  -  A  Presidente  da  Câmara,  no  exercício   pleno  de  seu  cargo,  NOMEIA  a
funcionaria  TAIARA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Pregoeira Oficial  da Câmara;  e sua
equipe de apoio os funcionários ; Sonia Maria Leitão C  Ribeiro e Luiz Anselmo Nunes de
Medeiros.
Parágrafo Único – Fica nomeado como suplente de apoio o Vereador Joãozito Damião
Mota.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições
em contrario..

V – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, em 26 de
dezembro de 2025 

VALDEMIRE SIMÕES  DE ARAUJO

PRESIDENTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO
    Rua Andre Negreiros Falcão, 58,centro, Lamarão-Bahia

                                     CEP 48720-000  CNPJ  42.753.368/0001-70

PORTARIA N° 01/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, e , no exercício pleno do cargo.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA E SUA EQUIPE DE APOIO.
Art. 2º - A Presidente da Câmara, no exercício pleno de seu cargo, NOMEIA o funcionário
EDEMILSON ALMEIDA OLIVEIRA, fiscal de contratos da Câmara;
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga as disposições
em contrario..

V – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, em 23 de
janeiro de 2026 

VALDEMIRE SIMÕES  DE ARAUJO

PRESIDENTE
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